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Estado do Espírito Santo

O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus _ ES, JorgeRecla' no uso de suas atribuiçõôs legais, tendo 
"m 

vista o quedispõe o Inciso IV do Arrigo :i ou rlr ," 001/90, de 05 de abril de1990 - Lei orgânica do úunicípio de são Mateus FAZ SABERque a Càmara Municipal aprovorle eu promulgo o seguinte.

PODER LEGISLATIVO

Art. 10. Fica concedido TÍruto uoYonÁalo DE HONRA AOMERtro tu aoua|icii;õ,;i ;;ríoiiã,óio, ou uurueià s.úo,usoNrA APARECIDA sATIno rvroóEsió."",\av'/v'! vu,!u.' .

Muni c ip al de s ão,il,.,3i ;tJ:1'jl ,i?,,iltll,::T,:t :.H::,;;l"l;, # .: l# ã;dia 06 (seis) de março de 2020_(dois'.mil . "i"iô]lo spsc - serviço social decomércio' com endereço à nuu càrÀnel constan,lío õuniru, no 1.73g, Bai*o Ideal,nesta cidade de São Mateus/ES 
---v!Err!rrrv !u

pubricação, ,.,,oruâl*-,:;.T,:;Rfá::Xk :ff11,;..n.u,, 
em vigor na dara de sua

sara das Sessões da câmara.Municipar de são Mateus, Estado do
ffiIt,r;#to' 

aos le (dezeno,.l áiur a" -ã' a.;;'.'#" (02) do ano de 2020 (dois
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